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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS 

OBJETO: 

Seleção para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação 

de veículos automotores e motocicleta, conforme Termo de Referência anexo ao Edital, 

a serem utilizados conforme a necessidade do Poder Legislativo Municipal. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente demanda visa atender às necessidades operacionais da Câmara Municipal de 

Anapu no que se refere ao deslocamento de servidores, vereadores e materiais de 

expediente para o desempenho de atividades institucionais. 

A locação de veículos e motocicletas é medida necessária para garantir maior eficiência, 

agilidade e economia nas ações administrativas e legislativas, assegurando o pleno 

funcionamento das atividades da Casa Legislativa, bem como o cumprimento das agendas 

oficiais e demandas externas relacionadas ao interesse público. 

Além disso, a contratação por meio de locação elimina custos com manutenção, seguro e 

depreciação de frota própria, otimizando os recursos públicos e proporcionando 

flexibilidade na gestão da mobilidade institucional. 

NECESSIDADE DA DEMANDA: 

A Câmara Municipal não dispõe de frota própria para atender à demanda de 

deslocamentos oficiais. Assim, a locação de veículos e motocicleta torna-se 

imprescindível para o apoio logístico e operacional, garantindo o bom andamento dos 

trabalhos legislativos, administrativos e de representação institucional. 

O atendimento dessa demanda permitirá maior controle e previsibilidade dos custos com 

transporte, além de contribuir para a modernização e racionalização dos serviços públicos 

prestados pelo Poder Legislativo de Anapu. 

 

ANAPU – PA, 02 de outubro de 2025. 

. 

Osmário Oliveira Evangelista 

Presidente da Câmara Municipal de Anapu 
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